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Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Procedência: 2a Reunião do GT Lodo de Esgoto

Data: 17 e 18 de fevereiro de 2004

Processo n° 02000.002533/2003-11

Assunto: Regulamentação do uso agrícola de lodo de esgoto

Proposta De Resolução – Versão 1 – Com Emendas

CONSENSO
Define procedimentos, padrões e requisitos para o uso agrícola do lodo de esgoto procedente de estações de tratamento de esgoto sanitário
A versão inicial (versão 0) foi elaborada a partir da norma da CETESB P 4.230 e da Norma do IAP. Os capítulos ou sub-capítulos do qual foram tomados os textos estão indicados entre parêntesis. Os anexos estão inseridos em outro arquivo.

· O texto original da Norma CETESB está em times itálico – Lodo de esgoto
· O texto original da Norma IAP está em arial – Lodo de esgoto
· O texto eliminado está tachado – Lodo de esgoto ou Lodo de esgoto
· O texto novo está em arial, azul e sublinhado – Lodo de esgoto
· O texto novo para o qual não houve consenso está em negrito sublinhado – Lodo de esgoto
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FUNDAMENTO LEGAL - CONSIDERANDOS
O Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 06 de junho de 1990 tendo em vista o disposto nos Decretos nº 99.280, de 07 de junho de 1990, e 181, de 24 de julho de 1991 e Decretos Legislativos nºs 051, de 29 de maio de 1996, e 91, de 1998,

LEIS E DECRETOS FEDERAIS

Decreto no 24.643/34 - Código de Águas

Lei no 4.771/65 - Código Florestal Brasileiro

Lei no 6.938/81 e Decreto no 99.274/90 - Política Nacional do Meio Ambiente

Lei no 7.803/89 - altera o Código Florestal Brasileiro
Lei no 9605/00 – Lei de crimes ambientais
















NORMAS ABNT

NBR 10.004 - Resíduos sólidos

NBR 10.005 - Lixiviação de resíduos

NBR 10.006 - Solubilização de resíduos

NBR 10.007 - Amostragem de resíduos

NBR 12.988 - Líquidos livres- Verificação  em amostras de resíduos

NBR 11.174 - Armazenamento  de resíduos classe II, não inertes e classe III, inertes.




NBR 13.221 – Transporte de Resíduos 

NBR 13.894 – Tratamento no solo (landfarming) – Procedimento



OBJETIVO

Art. 1o  Esta resolução estabelece padrões, requisitos e procedimentos para o uso de lodo de esgoto sanitário na agricultura, evitando riscos e visando benefícios ao ambiente, à saúde pública e à agricultura.

Art. 1o  Esta resolução estabelece padrões, requisitos e procedimentos para o uso de lodo de esgoto sanitário em áreas agrícolas, evitando riscos e visando benefícios ao ambiente, à saúde pública e à agricultura.








APLICABILIDADE DA NORMA

Art 2. Esta resolução se aplica exclusivamente a lodos gerados por sistemas de tratamento de esgotos sanitários.

§ 1o – Fica limitada a aplicação de lodo em área agrícolas, aos projetos em que o lodo atende aos padrões e procedimentos estabelecidos por essa resolução, e proporciona benefícios para o solo e culturas.
§ 2o – Esta resolução não se aplica a:

· projetos de aplicação de lodos no solo para fins de tratamento por meio de landfarming,
· lodo de ETEs de instalações hospitalares, 

· lodo de ETEs de instalações industriais,

· lodo de ETEs de portos e aeroportos.
§ 3o – Esta resolução veta a utilização agrícola de: 

· resíduos de gradeamento, 

· resíduos de caixas de areia.
§ 4o – Esta resolução veta utilização direta de:
· lodos de sistema de tratamento individual antes de seu tratamento por uma ETE (autofossa), 

· material lipídico sobrenadante de decantadores primários, das caixas de gordura e dos reatores anaeróbicos.
· Lodo primário ?

· 
· 
· 
· 


· 
· 
· 

DEFINIÇÕES

Aplicação no solo

CONSENSO
É a ação de aplicar o lodo de esgoto sanitário uniformemente sobre a superfície do terreno (seguida ou não de incorporação), em sulcos, em covas ou por injeção subsuperficial. 
Áreas agrícolas


CONSENSO

São áreas destinadas à produção agrícola, florestal ou pecuária, áreas degradadas submetidas a processo de revegetação para sua recuperação ou áreas verdes.
Atratividade de Vetores

É a característica do lodo, não tratado ou tratado inadequadamente, de atrair roedores, insetos ou outros vetores de organismos patogênicos.




Densidade de microrganismos

CONSENSO

Concentração de microorganismos. 
É o número de organismos presentes no lodo por unidade de massa dos sólidos totais (base seca). 

Efluente urbano

(IAP 4.) Efluente líquido predominantemente de origem doméstica.

Esgoto Sanitário – Esgotos provenientes de áreas urbanas, incluindo esgotos domésticos, águas de infiltração e esgotos não domésticos coletados com autorização da operadora.
Esgotos provenientes do sistema de coleta e transporte de áreas urbanas, predominantemente de origem doméstico, águas de infiltração e esgotos não domésticos coletados com autorização da operadora.

Fração de mineralização do nitrogênio do lodo (definições não discutidas a partir deste termo)
(CETESB 4.) Representa a fração expressa em porcentagem do nitrogênio presente no lodo que, por meio do processo de mineralização, será transformada em nitrogênio inorgânico disponível para plantas (nitratos, nitritos, nitrogênio amoniacal).

Lodo de esgoto

(IAP 4.) Sedimento residuário dos sistemas de tratamento de efluentes urbanos.

Lodo de esgoto sanitário – resíduo gerado nos processos de tratamento de esgoto sanitário

Resíduo líquido ou sólido oriundo do tratamento de esgotos cuja composição predominantemente orgânica varia em função de sua origem.
eliminar
Resíduo provenientes do processamento dos esgotos urbanos.
Lodos de sistema de tratamento biológico

(CETESB 4.) São os lodos originários do processo de sedimentação no decantador secundário de um sistema de tratamento biológica ou de lagoas de tratamento ou resultantes de processo de digestão, admitindo-se, neste caso, que o lodo do decantador primário venha a ser misturado com o lodo do decantador secundário, previamente à sua digestão.

Lodo biológico ou lodo secundário são lodos originários dos sistemas biológicos de tratamento de esgotos ou de digestores de lodo

eliminar
Lodo primário

(IAP 4.) Lodo proveniente de processo de tratamento primário, obtido por sedimentação ou flotação.

eliminar
Lodo digerido

(IAP 4.) Lodo cuja biodegradação foi realizada por processos aeróbios ou anaeróbios, com redução de SSV superior a 40%.

Lodo estabilizado – lodo cuja biodegradação foi realizada por processos aeróbios ou anaeróbios de forma a não apresentar potencial de geração de odor.
Lodo digerido higienizado

(IAP 4.) Lodo submetido  a processo de tratamento com eficiência de redução de patógenos.
Lodo estabilizado higienizado – 

Monitoramento ambiental

É o conjunto de procedimentos que asseguram a pertinência dos critérios técnicos adotados na elaboração do projeto agronômico, visando valorizar os efeitos benéficos dos lodos de esgotos e controlar aqueles que, por ventura, sinalizam algum risco adverso ao sistema produtivo, ao ambiente e à saúde dos seres vivos.
Operadora de serviços de esgoto

(IAP 4.) Empresa pública ou privada que detém a concessão dos serviços de saneamento da localidade ou região.

Organismos patogênicos

(CETESB 4.) São organismos capazes de causar doenças em outros organismos vivos, estando incluídos, dentre outros, as bactérias, os vírus, os protozoários e os helmintos. 

Parcela

(CETESB 4.) É uma área homogênea, definida com base na sua posição topográfica e tipo de solo, onde será feita a aplicação do lodo. 
Projeto agronômico:

Integração de um conjunto de critérios técnicos com a finalidade de maximizar os benefícios potenciais dos lodos de esgotos ao sistema agrícola, eliminando qualquer risco adverso ao ambiente e a saúde dos seres vivos.

Rastreabilidade

(IAP 4.) Possibilidade de relacionar origem e qualidade dos lotes de lodo de esgoto/biossólido utilizado como insumo agrícola com propriedades rurais onde foi a aplicado, culturas e destino dos produtos colhidos, objetivando identificar não conformidades e problemas para saúde humana, animal ou ambiental. 

Possibilidade de relacionar origem e qualidade dos lotes de lodo de esgoto utilizado e áreas agrícolas culturas e destino dos produtos colhidos objetivando identificar uso inadequado que possa vir a causar problemas sanitário, agrícolas e ambientais.

Possibilidade de relacionar origem e qualidade dos lotes de lodo de esgoto utilizado na agricultura com as propriedades rurais onde foi aplicado, taxa de aplicação, identificar não conformidades e problemas para saúde humana, animal ou ambiental.
Taxa anual de aplicação máxima

(CETESB 4.) É a máxima quantidade de lodo (base seca), limitada pelo teor de metais, em toneladas por hectares e por ano, que pode ser aplicada ao solo.
É a máxima quantidade de lodo (base seca) em toneladas por hectare e por ano que pode ser aplicado ao solo de forma a garantir os critérios sanitários agrícolas e ambientais

É a máxima quantidade de lodo (base seca), possível de ser aplicada, limitada pelo critério mais restritivo (demanda de nitrogênio da cultura, teor de metais pesados, acúmulo de fósforo no solo) em toneladas por hectares e por ano, que pode ser aplicada ao solo.
Taxa de aplicação

(CETESB 4.) É a quantidade projetada para a aplicação do lodo em toneladas (base seca) por hectare de solo. 

Tratamento biológico

(CETESB 4.) É a aquele em que a redução das cargas poluidoras ocorre preponderantemente pela ação de microrganismos. 

É a aquele em que a redução das cargas orgânicas ocorre preponderantemente pela ação de microrganismos.
Utilização Agrícola de Biossólidos

(IAP 4.) Emprego de biossólidos como condicionador / adubo orgânico ou corretivo em solos agrícolas de modo a proporcionar efeitos benéficos para o solo e espécies neles cultivadas.

Utilização Agrícola de lodo de esgoto - Emprego de lodo de esgoto sanitário em áreas agrícolas visando a reciclagem racional de carbono e de nutrientes e elementos benéficos.
Unidade de gerenciamento de lodo – UGL

(IAP 4.) Estação de Tratamento de Esgoto - ETE que, por finalidade administrativa/operacional, realiza o gerenciamento do lodo gerado no sistema de tratamento da mesma ou de outras ETE´s em conjunto, para fins de reciclagem agrícola dos biossólidos produzidos. Quando esta unidade centraliza lodo de mais de uma ETE o processamento e disposição final do lodo obrigatoriamente devem ser precedidos de homogeneização do lodo em um lote único ou deverão ser processados e gerenciados em lotes individualizados.

Estação de Tratamento de Esgoto - ETE que, por finalidade administrativa/operacional, realiza o gerenciamento do lodo gerado no sistema de tratamento da mesma ou de outras ETE´s em conjunto, para fins de reciclagem agrícola dos lodos de esgoto produzidos. Quando esta unidade centraliza lodo de mais de uma ETE o processamento e disposição final do lodo obrigatoriamente devem ser precedidos de homogeneização do lodo em um lote único ou deverão ser processados e gerenciados em lotes individualizados.
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QUALIDADE DO LODO





























A caracterização do lodo de esgoto deve incluir os seguintes aspectos:

· Conteúdo de elementos e substancias potencialmente tóxicos

· Potencial agronômico

· Perfil sanitário

· Estabilidade (ou atratividade de vetores)


· 
· 
· 
· 



Os valores encontrados nas análises no que se refere a conteúdo de elementos e substancias potencialmente tóxicos, presença de organismos patogênicos e um indicador de estabilidade (ou atratividade de vetores) não devem exceder os limites estabelecidos por esta resolução no artigo X.

Os indicadores de qualidade do lodo serão utilizados para definição da taxa de aplicação que também deverá ser respeitada conforma artigo Y desta resolução.


Lotes de lodo cujos resultados da caracterização não sejam compatíveis com os critérios e limites estabelecidos nesta Resolução, não poderão ser utilizados para uso no solo agrícola, devendo receber destino adequado, previsto no processo de licenciamento. 

A modalidade de disposição final para lotes impróprios para uso agrícola deve ser apresentada no processo de licenciamento da UGL.



a) 
b) 



A freqüência de amostragem para fins de caracterização/avaliação da qualidade do lodo de esgoto deverá ser orientada em função do volume processado pela UGL (tabela X).























As amostras para caracterização do lodo de esgoto destinados à utilização no solo agrícola deverão ser coletadas apósa estabilização, definido de acordo com a tecnologia de processamento adotada. Deve ser composta de amostras simples retiradas em locais e profundidades definidos na tabela X..

Tabela X. Produção de lodo x amostragem

Tamanho do lote
Freqüência de Amostragem
Número de amostras simples
Local
Profundidade

Até X toneladas (M.S.) / ano





De Y a Z toneladas (M.S.) / ano





Acima de Z toneladas (M.S.) / ano*





CARACTERIZAçÃO DE LODO DE ESGOTO PARA USO AGRICOLA 
Potencial Agronômico

Para a caracterização do lodo deverão ser realizadas as análisesrelacionadas na Tabela  X.

Tabela X. Relação das análises para caracterização do lodo

Carbono orgânico

Fósforo total





Nitrogênio total

pH em água (1:10)

Potássio total

Sódio total

Enxofre (SO4) total

Cálcio total

Magnésio total

Umidade

Sólidos vegetais












Elementos (e substancias) potencialmente tóxicos

Os elementos (e substancias) potencialmente tóxicos a serem analisados em lodo de esgoto estão definidos na tabela X.


Tabela X. Elementos (e substancias) potencialmente tóxicos a serem analisados
Metal


Arsênio


Boro


Cádmio


Cobre


Chumbo


Cromio total


Manganês


Mercúrio


Molibdênio


Níquel


Selênio


Zinco



Em função das diferenças regionais, alguns dos elementos potencialmente tóxicos poderão ter sua freqüência de análise reduzida ou aumentada a critério do órgão ambiental da lista de elementos a serem analisados mediante apresentação de estudos comprobatórios. Esta freqüência não poderá ser menor que

Micro poluentes orgânicos
Quais ?

incluir para grandes ETE com baixa freqüência ou um estudo a nível nacional para eventual inclusão na norma (IBAMA) ?






































Perfil sanitário


Para a caracterização do perfil sanitário  do lodo deverão ser realizadas análises s relacionadas no Quadro X.







· 
· 
Tabela X. Relação das análises para avaliação do perfil sanitário do lodo :

PARÂMETROS
MÁXIMO ADMISSÍVEL

Ovos Viáveis de Helmintos


Coliformes Termotolerantes 


Ovos viáveis de taenia






Tratamento do lodo


Para a aplicação em áreas agrícolas, os lodos devem ser submetidos a processo de redução de patógenos e da atratividade de vetores 
(criar item para redução de patógenos e vetores) 




A classificação do lodo quanto ao perfil sanitário, usada para estabelecer restrições quanto ao uso do lodo em solo agrícola, é válida exclusivamente para o lodo gerado nas mesmas condições da amostra analisada e fica restrita ao período compreendido entre as campanhas de análises para sua classificação. A freqüência de amostragem deve atender ao estabelecido na tabela X.

· 
· 


























Classificação do lodo quanto ao perfil sanitário 

Dependendo do perfil sanitário o lodo será classificado em classe A ou classe B.


Um lodo será considerado classe A, quando atender ao estabelecido no artigo X e será considerado classe B quando atender ao estabelecido no artigo Y.

Classe A


Um lodo é considerado classe A se o processo adotado para o seu tratamento, quanto à redução adicional de patógenos, for aprovado pelo Órgão de Controle Ambiental como capaz de produzir este efeito. Deve ainda ser analisado quanto à presença de coliformes termotolerantes, ovos viáveis de helmintos e ovos viáveis de taenia, no momento de seu uso ou disposição no solo agrícola ou no momento da entrega a terceiros responsáveis pela aplicação.


O lodo deve atender aos seguintes limites para a densidade dos organismos especificados:

· Para coliformes termotolerantes, densidade inferior a 103 NMP/g (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais)
· 
· Para ovos viáveis de jhelmintos, densidade inferior a X NMP/g (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais), e
· Para ovos viáveis de taenia, densidade inferior a Y NMP/g (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais).

No Anexo X estão apresentados os processos de redução de patógenos como capazes de promover redução adicional de patógenos. No item X estão descritos os critérios para aprovação de novos processos de tratamento para redução adicional de patógenos.

Classe B


Um lodo é classificado como classe B se a densidade de coliformes termotolerantes do mesmo for inferior a 2 x 106 NMP/g ST e a contagem de ovos viáveis de helmintos for inferior a X

Para confirmação da classificação de um lodo como classe B, deve ser verificado, no mínimo, o atendimento de:

· O processo adotado para seu tratamento visando a redução de patógenos tiver sido aceito pelo órgão de Controle Ambiental ou

· O resultado do monitoramento de coliformes fecais no lodo preparado para aplicação no solo, no momento do uso, disposição ou da entrega a terceiros responsáveis pela aplicação, indicar que a média geométrica da densidade de coliformes fecais de sete amostras é inferior a 2 x 106 NMP/g ST (Número Mais Provável por grama de Sólidos Totais) ou 2 x 106 UFC/g ST (Unidades Formadoras de Colônias por grama de Sólidos Totais).


O Anexo X apresenta alguns exemplos e uma breve explicação de processos de redução de patógenos. 

Estabilização (não discutido)

(IAP 6.1.5.) O grau de estabilidade que o lodo de esgoto apresenta está associada à sua atratividade de insetos e vetores nos locais de aplicação e estocagem do produto no campo.


Para fins de utilização agrícola, o grau de estabilidade do lodo de esgoto deverá ser avaliado através do teor de cinzas (teor de Sólidos Fixos) do material, devendo ser superior a 29%.

Critérios específicos (não discutido)
Lodos oriundos de estações de tratamento de despejos líquidos sanitários


(CETESB 5.2.) Durante os primeiros 24 meses de adaptação despejos líquidos sanitários deverá ser exigida a determinação da fração de mineralização do nitrogênio do lodo para cálculo do nitrogênio disponível conforme definidos no Anexo A.6 e no Anexo E.

Lodos de origem industrial

Caracterização do lodo quanto à persistência da matéria orgânica e mineralização do nitrogênio do lodo


(CETESB 5.3.1.) Deverá ser apresentado resultado de ensaio de acompanhamento da degradação da matéria orgânica (método respirométrico) e de determinação da fração de mineralização do nitrogênio do lodo conforme definido no Anexo A.8 e no Anexo A.6, respectivamente, tendo em vista justificar a freqüência e taxa de aplicação proposta. 


(CETESB 7.1.2.) Lodos gerados em sistemas de tratamento de despejos industriais, só serão considerados adequados para a aplicação no solo agrícola se a matéria orgânica no mesmo apresentar eficiência de biodegradação superior a 30%, determinada através do método respirométrico de Bartha (conforme Norma CETESB L 6.350), na taxa de aplicação adotada.

Caracterização do lodo quanto à toxicidade


(CETESB 5.3.2.) No caso de indústrias que manuseiam substâncias tóxicas, poderá ser exigida caracterização adicional do lodo.


Fica a critério do Órgão de Controle Ambiental a solicitação de análises específicas para a caracterização do lodo quanto a aspectos de toxicidade tais como de avaliação da genotoxicidade através de teste de AMES e de informações detalhadas do processamento de origem do lodo, tais como relação das matérias-primas e produtos fabricados.


Por exemplo, na caracterização de lodos de indústria têxteis, exige-se a apresentação de resultados de teste de AMES com o lodo, realizados conforme metodologia indicada no Anexo A.7.

Caracterização de lodo quanto à elevação de pH do solo


(CETESB 5.3.3.) Para lodos tratados com cal, cuja taxa de aplicação venha a ser definida pela sua capacidade de neutralizar a acidez do solo, deverá ser realizado ensaio de incubação solo-lodo conforme definido no Anexo A.9 para verificação da variação do pH em função da taxa de aplicação, utilizando o solo do local.

Condições específicas para lodo não contaminados por microorganismos patogênicos


(CETESB 7.1.4.) Lodos provenientes do tratamento de efluentes industriais que não contenham despejos líquidos sanitários, que não estejam contaminados com microorganismos patogênicos e onde não se detectou a presença desses microrganismos nas caracterização, estão dispensados de tratamento para redução de patógenos.

CONDIÇÕES DE USO


É obrigatória a elaboração de um projeto agronômico, elaborado e assinado por um engenheiro agrônomo ou engenheiro florestal, que atenda as especificações estabelecidas nessa resolução.


· 
· 
· 
· 























































































































































































































































































































































































































































ASPECTOS LOCACIONAIS


Na escolha do local, deverão ser levados em consideração, aspectos referentes à legislação vigente, especialmente a Legislação Florestal, quantidade de lodo a ser aplicada, facilidade de acesso durante o período de aplicação, proximidade de áreas residenciais, direção predominante dos ventos, aprovações e consentimentos dos proprietários, bem como as limitações descritas a seguir:
· a declividade da área destinada à aplicação do lodo não deve ultrapassar 10% para aplicação superficial sem incorporação, 15% para aplicação superficial com incorporação e 18% para aplicação subsuperficial;

· devem ser mantidas  zonas de proteção de 100 m, de modo a não causar incômodos à vizinhança pela emissão de odores e 
· devem ser mantidos um raio de 100 m de minas, nascentes, canais, açudes, lagos, lagoas, poços do tipo cacimba, residências e frequentações públicas;

· devem ser mantidas distâncias de 15 (quinze) metros de vias de domínio público e 10 (dez) metros de drenos interceptadores e diversores de águas superficiais de jusante e de trincheiras drenantes de águas subterrâneas e superficiais. 
· É vetada a aplicação de lodo de esgoto em áreas inundáveis.
· A profundidade entre a superfície do terreno e o nível do lençol freático deverá ser superior a 2,5 m.


a) 
b) 
c) 
d) 
































Culturas INaptas para utilização de LODO DE ESGOTO 
Não é permitida a utilização do lodo de esgoto em olerícolas e demais culturas cuja parte comestível entre em contato com o solo.

O cultivo de olerícolas e culturas cuja parte comestível entre em contato com o solo só poderá ser efetivado em área onde foi feita aplicação de lodo após um período mínimo de 24 meses da incorporação.

Em pastagens, formadas de espécies forrageiras anuais ou perenes, mediante incorporação do lodo de esgoto ao solo, é vedada a entrada dos animais, seja para pastoreio ou circulação, por um período mínimo de 100 dias após a incorporação do lodo.

O lodo de esgoto pode ser utilizado para recuperação de áreas degradadas em dosagens que respeitem o valor máximo de acúmulo de metais pesados e os aspectos locacionais.

a) 
b) 
c) 
d) 


a) 
b) 
c) 
d) 





a) 
b) 
c) 




Taxas de aplicação


Deverá ser adotado, para a taxa de aplicação, o menor valor calculado de acordo com os critérios apresentados a seguir:



Taxa de aplicação em função do nitrogênio disponível


A aplicação de lodo em toneladas por hectare não deverá exceder o quociente entre a quantidade de nitrogênio recomendada para a cultura (em kg/ha) e o teor de nitrogênio disponível no lodo (Ndisp em kg/toneladas).

                                           N recomendado (kg/ha)

Taxa de aplicação (t/ha) = (((((((((((
                                                    Ndisp (kg/t)


Para verificar a quantidade de nitrogênio recomendada para a cultura, deverá consultar o Órgão estadual de pesquisa do estado.


O Ndisp é calculado de acordo com o anexo X.


a) 
b) 
Taxa de aplicação em função de outros nutrientes


Desde que devidamente justificado, outros nutrientes, eventualmente presentes no lodo, poderão ser utilizados para a definição da taxa de aplicação.

Taxa de aplicação em função do Poder de Neutralização do Lodo

A taxa de aplicação poderá, também, se basear na capacidade do lodo de neutralizar a acidez do solo. Nesse caso, deverá levar em conta os resultados dos ensaios de elevação de pH provocado pelo lodo (Anexo Y) de modo a garantir que o pH final da mistura solo-lodo não ultrapasse o limite de 7,0 (determinação em CaCl2).


Taxa de aplicação em função do Máximo Acúmulo de Metais Pesados no Solo

Deverão ser respeitados os limites quanto à aplicação de metais no solo, considerando a Tabela X.

Tabela X. Taxa de aplicação anual máxima de metais em solos agrícolas tratados com lodo

Metal
Taxa de aplicação anual máxima

(kg/ha/período de 365 dias)

Arsênio
2,0

Cádmio
1,9

Cobre
75

Chumbo
15

Mercúrio
0,85

Níquel
21

Selênio
5,0

Zinco
140


Para reaplicação do lodo deverão ser respeitados os limites apresentados na Tabela Y.


A carga acumulada deve ser calculada com base na soma das cargas, considerando o teor de metal no lodo e as taxas de cada aplicação.

Tabela Y. Cargas cumulativas máximas permissíveis de metais pela aplicação de lodo em solos agrícolas.

Metal
Carga máxima acumulada de metais pela aplicação do lodo (kg/ha)

Arsênio
41

Cádmio
39

Cobre
1500

Chumbo
300

Mercúrio
17

Níquel
420

Selênio
100

Zinco
2800


Deverão ser respeitados os limites de concentração de metais no solo, a serem definidos pelo Órgão de Controle Ambiental, observando-se os resultados analíticos do solo superficial (camada 0-20 cm) antes da programação de novas aplicações.


Para o caso do cromo deverá ser respeitado, preliminarmente, o limite de 500 mg/kg de solo (Eikmann & Kloke, 1993) até definição dos limites citados.







































Taxa de aplicação para recuperação de áreas degradadas.

Para atividade de recuperação de áreas degradadas, a taxa de aplicação do lodo não poderá ultrapassar a quantidade de X toneladas de matéria seca de lodo, desde que observados os limites de metais definidos nessa resolução.



GERENCIAMENTO DO LODO

Critérios de estocagem

Lodo desaguado e tratado, isento de líquidos livres, poderá ser armazenado diretamente sobre o solo desde que coberto.


Lodo contendo líquidos livres só poderá ser armazenado em área com piso impermeabilizado, apresentando ligeiro caimento para escoamento do percolado que deverá ser coletado em tanque de acumulação e tratado adequadamente.


Para identificação da presença de líquidos livres adotar a norma ABNT NBR 12.988 – Líquidos livres – Verificação em Amostra de Resíduos.


Não armazenar nenhum lodo, sob qualquer condição, em qualquer local da área de aplicação que não seja coberto e dotado dos dispositivos adequados para a contenção do mesmo, conforme especificado acima.




· 
· 



· 
· 
· 


· 
· 
· 
· 
· 
Liberação de lotes de LODO DE ESGOTO 

A. 

Só podem ser liberados para uso agrícola os lotes de esgoto que atenderem aos padrões de qualidade definidos nesta resolução.


Caso algum parâmetro do lote de lodo de esgoto não esteja em conformidade com algum dos parâmetros estabelecidos pela Resolução, verificar a possibilidade de correção, caso não seja possível este lote deverá ser desconsiderado para o uso agrícola e encaminhado para outro destino ambientalmente adequado.









Carregamento e transporte do Lodo de esgoto 

A operadora dos serviços de esgoto é responsável pelo procedimento de carregamento e transporte do lodo de esgoto.


· o transporte do lodo deverá ser realizado de modo a atender ao estabelecido na Norma ABNT NBR 13.221 – Transporte de Resíduos e na legislação vigente;

· o equipamento de transporte do lodo deve ser  operado de forma a evitar derramamentos;

· devem ser evitados problemas de odor e outros incômodos;

· possuir caminhões claramente identificados, com nome e telefone para contato;

· manter contato adequado com o transportador, uma vez que a responsabilidade pelo projeto continua sendo do gerador de lodo;



a) 
b) 



c) 



· 
· 
· 

· 
· 
· 
· 
Exigências quanto à operação




O transporte, manuseio e a aplicação do lodo devem ser feitos atendendo às seguintes exigências:

· manter o proprietário informado das restrições de uso da área, caso existam;

· demarcar claramente os limites da área de aplicação de lodo durante o processo de aplicação;

· manter manejo uniforme em cada parcela;

· manter práticas adequadas de controle de erosão;

· proteger a mata ciliar existente ou respeitar o espaço que ela deveria estar ocupando em locais em que esta foi eliminada, para garantir a proteção das águas superficiais;

· 
· tomar medidas adequadas para restringir o acesso do público às áreas de aplicação de lodo, durante um período de 12 meses após a última aplicação. Estas medidas devem, necessariamente, incluir a colocação de sinalização indicando as atividades que estão sendo realizadas em cada local;

· não aplicar lodo em condições de chuvas intensas
· Efetuar a incorporação do lodo no solo, sempre que possível, imediatamente após a sua aplicação, tendo em vista o melhor aproveitamento dos nutrientes presentes no mesmo.

· 
· assegurar que o pH do solo na área de aplicação seja mantido entre 5,5 e 7,0 (determinação em CaCl2), considerando a elevação de pH provocado pelo lodo, conforme metodologia indicada no Anexo Y; Em áreas de reflorestamento este requisito não se aplica;
· manter as distâncias mínimas e as zonas de proteção estabelecidas no item X para o local da aplicação;

· usar equipamento adequado e regulado para efetuar a aplicação do lodo de forma uniforme no solo e 

· notificar quaisquer situações de desconformidade para o Órgão de Controle Ambiental.




· evitar a aplicação manual e a realização de cultivo ou outro trabalho manual na área que recebeu o lodo, por um período de 30 dias após a aplicação. Caso este tipo de operação não possa ser evitado, os trabalhadores deverão utilizar equipamentos de proteção adequados e ser devidamente orientados quanto aos procedimentos de higiene e segurança;
· não cultivar, por um período de 14 meses após a aplicação, alimentos cuja parte consumida toque o lodo (melões, pepinos, hortaliças, etc.) e

· não poderão ser cultivados na área, alimentos cuja parte consumida fique abaixo da superfície do solo (batatas, cenouras, rabanetes, etc.):

· por um período de 38 meses após a aplicação, se o lodo for incorporado durante os 4 meses seguintes ao seu espalhamento ou

· por um período de 9 meses, se o lodo não for incorporado antes de 4 meses após a aplicação.

MONITORAMENTO

Monitoramento da Qualidade do Biossólido


A Tabela  X indica a freqüência exigida para o monitoramento do lodo, baseada na quantidade de lodo (em base seca) aplicada.


Esta Tabela se aplica à análise de metais, à confirmação da redução da atratividade a vetores, redução de patógenos (se aplicável) e ao nutriente/aspecto agronômico limitante da aplicação (por exemplo, série nitrogenada). O Órgão de Controle Ambiental pode requerer monitoramentos mais freqüentes, caso constatado que os constituintes do lodo variam significativamente ao longo do tempo. Neste caso, a amostragem e a análise devem ser feitas com freqüência suficiente para documentar uma estimativa confiável dos componentes limitantes da taxa de aplicação do lodo.
Tabela X.  Freqüência de monitoramento do lodo

Quantidade de lodo destinado para aplicação na agricultura em toneladas/ano (base seca)
Freqüência

de monitoramento do lodo

Até 60 toneladas (M.S.) / ano
Anual (Anterior ao período de maior demanda pelo biossólido)

De 60 a 240 toneladas (M.S.) / ano
Semestral, anterior aos períodos de maior demanda à safra de verão e outra anterior à safra de inverno)

240 a 1 500 toneladas (M.S.) / ano
Uma amostra composta cada trimestre (4 vezes ao ano)

( 1500 toneladas (M.S.) / ano
Uma amostra composta cada 60 dias (6 vezes ao ano)


O Anexo X apresenta recomendações para o acompanhamento da operação de ETEs (ETE – Estação de Tratamento de Esgotos), tendo em vista avaliar a necessidade de realização de análises adicionais para caracterização do lodo.


A aplicação do nitrogênio, em taxas agronômicas, pode ser realizada apenas quando a sua concentração no lodo é conhecida com um grau de certeza razoável. Caso o nitrogênio ou qualquer outro constituinte limitante varie sazonalmente de maneira acentuada, a variabilidade ao longo do tempo deve ser documentada.


Os resultados do monitoramento deverão ser mantidos em arquivo pelo responsável pela solicitação da autorização por um período de, no mínimo, cinco anos, contados da data do monitoramento.

Os parâmetros para avaliação da qualidade do lodo devem caracterizar o produto segundo os seguintes aspectos:

· Potencial Agronômico

· Contaminação com Metais pesados

· Estabilização

· Sanidade

A utilização agrícola do lodo deverá ser associada aos resultados das análises destes parâmetros, e, uma vez que a composição do lodo pode variar em função das características do esgoto, do sistema de tratamento (aeróbio ou anaeróbio) e do processo de higienização adotados, estas variações devem ser mensuradas com freqüência, a fim de assegurar qualidade e viabilidade do produto a ser utilizado na agricultura.

Estas análises devem ser realizadas por laboratórios oficiais e / ou credenciados pelo IAP ou com certificado de qualidade emitido pelo INMETRO.

Potencial Agronômico

As características agronômicas para definição do potencial do material são:

· pH;

· Teor de sólidos e Teor de umidade (g/100g ou g/Kg) 

· Conteúdo de carbono orgânico (% ou g/100g de matéria seca)

· Teor de nitrogênio total (% ou g/100g de matéria seca)

· Teor de fósforo total e solúvel expresso em % ou g de P2O5/100g de matéria seca

· Teor de potássio total expresso em K2O (% ou g de K2O/100g de matéria seca) 

· Teor de cálcio total (% ou g de Ca/100g de matéria seca)

· Teor de magnésio total (% ou g de Mg/100g de matéria seca)

· relação C/N
Contaminação com Metais Pesados

Os elementos a serem monitorados e os respectivos níveis de alerta e limites máximos são definidos na tabela X.
Tabela X. Níveis de Alerta e Níveis Máximos Admissíveis de metais pesados em biossólidos destinados à utilização agrícola. - M.S.=Matéria seca

Elemento
Níveis de Alerta

(mg/Kg M.S. de lodo)
Níveis Máximos Admissíveis 

(mg/Kg M.S. de lodo)

Cd
16
20

Cu
800
1000

Ni
240
300

Pb
600
750

Zn
2000
2500

Hg
13
16

Cr
800
1000

Lotes de lodo com teores de metais pesados superiores ao níveis de alerta

Lotes de lodo com teores de metais pesados superiores ao níveis de alerta e inferiores aos níveis máximos admissíveis poderão liberados mediante apresentação de medidas visando a redução dos níveis destes elementos na ETE.
Estabilização 

O grau de estabilidade que os biossólidos apresentam está associada à sua atratividade de insetos e vetores nos locais de aplicação e estocagem do produto no campo.

Para fins de utilização agrícola, o grau de estabilidade dos biossólidos deverá ser avaliado através do teor de cinzas (teor de Sólidos Fixos) do material, devendo ser superior a 29%.
Sanidade

Para análise do perfil sanitário deverão ser avaliados como indicadores:

· ovos viáveis de helmintos;

· Coliformes Termotolerantes ou Escherichia coli.

Uma vez controlados estes patógenos, os demais automaticamente estarão presentes no lodo em níveis que não proporcionam riscos aos usuários do produto, consumidores e ao meio ambiente.

Tabela X. Níveis máximos admissíveis deste organismos em lodos destinados à utilização agrícola são:

PARÂMETROS
MÁXIMO ADMISSÍVEL

Contagem de Ovos Viáveis de Helmintos
0,25 ovos/g/M.S.

Coliformes Termotolerantes 
103 NMP/g M.S.

Escherichia coli
MP/g M.S.




































Monitoramento da Área de Aplicação



O monitoramento do solo é uma ferramenta valiosa para determinar se as condições da aplicação foram atendidas. Geralmente, quanto mais conservativo for o critério para o estabelecimento das taxas de aplicação, tanto menos restritivos serão os requisitos para o monitoramento.


solo deverá ser observada a metodologia no Anexo A.10.


· a freqüência de amostragem deverá ser anual ou antes uma nova aplicação. Deverão ser efetuadas as determinações previstas para análise química do solo para fins de fertilidade a saber:pH, matéria orgânica, P, Ca, K, Mg, acidez potencial (H+Al), soma de bases (S), capacidade de troca catiônica (CTC) e porcentagem de saturação em bases (V%) – ver Anexo X, condutividade elétrica e, pelo menos um parâmetro indicador ou parâmetro de controle presente no lodo,;
· a cada 5 anos de aplicação, deverá ser efetuada uma determinação de metais, ao longo do perfil  superficial do solo, nas seguintes profundidades: 0-20 e 20-40 cm e

· as determinações de metais na camada superficial deverão ser realizadas anualmente, conforme procedimento estabelecido no Anexo X, para os seguintes casos:

- sempre que estes metais forem considerados poluentes limitantes da taxa de aplicação ou

- a partir da data em que a taxa acumulada teórica alcançar 80% do máximo permissível estabelecido na Tabela X, para verificar se as aplicações subsequentes são apropriadas.

Tabela X. Sumaria as exigências de monitoramento do solo.

Parâmetro
Freqüência 

Análise de fertilidade
Anual

Condutividade


Indicador (a ser definido caso a caso)


Metais
A cada 5 anos ou anual




























































Outros monitoramentos



· 
· 
· 


 A critério do Órgão de Controle Ambiental, poderão ser requeridos monitoramentos adicionais, incluindo-se o monitoramento das águas subterrâneas, subsuperficiais ou de cursos d’águas superficiais.

Documento de controle do tratamento e aplicação do lodo

O gerador do lodo deverá encaminhar ao responsável pela aplicação, declaração baseada no modelo apresentado no Anexo X, contendo informações sobre a qualidade do lodo, em especial quanto ao tratamento para redução de patógenos e vetores adotado, os laudos das análises realizadas e orientações quanto à aplicação.


O aplicador, num prazo de até quinze dias após a aplicação, deverá devolver ao gerador cópia do documento adequadamente preenchido e assinado. O gerador deverá manter a cópia em arquivo por um período de cinco anos.


Para fins de registro das análises realizadas e dados da operação da aplicação dos lodos, devem ser mantidos registros, compreendendo os elementos descritos a seguir:

a) origem do lodo;

b) caracterização do lodo;

c) data de aplicação do lodo;

d) localização da aplicação do lodo (local, campo, ou número da parcela);

e) massa de lodo aplicado em toneladas secas por hectare;

f) totais anuais de lodo aplicado em toneladas secas por hectare;

g) totais acumulados, desde o início da aplicação, em quilogramas por hectare, de cada metal avaliado;

h) método de aplicação;

i) tipo de vegetação existente ou cultura a ser implantada no local;

j) totais anuais de nitrogênio disponível, para as plantas, no lodo (Ndisp) em kg/tonelada;

k) quantidade de nitrogênio disponível para as plantas aplicada no solo, por período de cultivo e 

l) observações quanto à ocorrência de chuvas por ocasião da aplicação e condições do solo quanto a erosões.


Os itens de (a) a (g) deverão ser mantidos em arquivo pelo responsável pela aplicação ou pelo proprietário do terreno, indefinidamente. Os itens (h), (i), (j) e (k) devem ser mantidos em arquivo por um período de cinco anos contados a partir da data de registro.


(a) 
(b) 
(c) 
(d) 
· 
· 
· 
· 
(e) 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
(f) 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
· 
(g) 
· 
· 
· 
RESPONSABILIDADE






7.1. 
7.2. 
7.3. 



7.4. 






7.5. 











7.6. 




7.7. 





RESPONSABILIDADE DO GERADOR

A empresa de saneamento, como empresa geradora do resíduo, é responsável pela fiscalização do gerenciamento e pelo monitoramento da operação de destino final do lodo, seja esta utilização agrícola ou qualquer outra forma de disposição final.

O monitoramento da utilização agrícola do lodo de esgoto deve ser avaliado em dois níveis: no lodo de esgoto e na área de aplicação.

Inspeções


O gerador do lodo deverá inspecionar as instalações de armazenamento e o transporte do lodo de modo a prevenir deteriorações, erros de operação e descartes, os quais poderiam causar ou facilitar vazamentos de lodos no meio ambiente e apresentar riscos ou desconforto à saúde humana. Deverá ser mantido um registro de inspeção ou um sumário, que inclua, no mínimo, a data e hora da inspeção, as observações realizadas e quaisquer manutenções, reparos e/ou as ações corretivas tomadas pelo requerente. Este registro de inspeções deve ser mantido pelo responsável por um período de três anos contados a partir da data de inspeção, devendo estar disponível para consulta do Órgão de Controle  Ambiental, ou de outra autoridade de licenciamento, quando solicitado.





Relatório Anual


O gerador do lodo deverá enviar, anualmente, ao Órgão de Controle Ambiental uma cópia dos registros de operação (item X) e resultados dos monitoramentos (item Y).

Responsabilidades operacionais quanto à aplicação
Responsabilidade técnica


A avaliação do potencial das propriedades para recebimento do biossólido será realizada por profissional habilitado. Este deverá apresentar estas informações num formulário de recomendação agronômica (anexo X), caracterizando objetivamente a área onde será utilizado o produto e seu contexto ambiental e agronômico. A recomendação técnica deverá apresentar as seguintes informações:

a) Data de emissão

b) Identificação do Agricultor

c) Localização da área

d) Avaliação das restrições ambientais (locais)

e) Avaliação da aptidão dos solos

f) Análise de rotina do solo

g) Cultura

h) Lote de biossólido utilizado

i) Análise do lodo (parâmetros agronômicos e metais)

j) Recomendação de taxa de aplicação do biossólido e complementação mineral

k) Critérios e cuidados no manuseio do biossólido

l) Acompanhamento do nível de metais adicionados

m) A.R.T. do responsável técnico habilitado

Responsabilidade do aplicador


O controle do manejo da área quanto às taxas de aplicação, formas de operação, monitoramentos e limitações nas reaplicações é de responsabilidade do aplicador. O responsável pela aplicação não deve receber lodos que não venham acompanhados da documentação especificada no item X e orientações quanto à aplicação.

SISTEMÁTICA DO LICENCIAMENTO

O licenciamento ambiental das unidades de gerenciamento de lodo (UGL) deve obedecer aos mesmos procedimentos adotados para as demais atividades poluidoras degradantes e/ou modificadoras do meio ambiente, exigidos pelos órgãos ambientais estaduais.

As áreas de aplicação não serão objeto de licenciamento ambiental específico.



· 
· 
· 
· 
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b) 
c) 
d) 
e) 


a) 
b) 
c) 
d) 
e) 
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j) 
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2. 


3. 




INFRAESTRUTURA (Não discutido)
CARACTERIZAÇÃO DA UNIDADE DE GERENCIAMENTO


(IAP 7.1.) A Unidade de Gerenciamento podem estar anexas ou não à uma ETE e, no caso de estar anexa,  poderá processar lodo de outras ETE´s.


As características da Unidade de Gerenciamento que devem estar relacionadas na solicitação de Licenciamento Ambiental são:

· Identificação do Solicitante

· Caracterização das ETE´s geradora do lodo que será processado na Unidade de Gerenciamento:

· Características operacionais:

· Localização

· População atendida

· Vazão operacional

· Sistema de tratamento empregado (lodos ativados com aeração prolongada, RALF e/ou lagoas facultativas, etc).

· Produção do lodo:

· Projetado e real 

· Forma e freqüência de produção: produção contínua / batelada

· Porte da Unidade: com base no item 7.4.2.

· Caracterização da operação de processamento de lodo:

· processos de desaguamento e capacidade: leitos de secagem, prensa, centrífuga etc 

· estrutura, equipamentos e procedimentos operacionais do processo de secagem.

· Sistema de estabilização:

· Processo

· Insumos adicionados e características

· Equipamentos empregados

· Processo de Maturação (caso apresente):

· Forma

· Local

· Dimensionamento

· Período

CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE HIGIENIZAÇÃO


(IAP 7.2.) As características do Sistema de Higienização de maior relevância são:

· Descrição do processo empregado

· equipamentos e procedimentos operacionais.

· Insumos adicionados

· Processo de Maturação (caso apresente):

· Forma 

· Local

· Dimensionamento

· Período

REVISÃO PERIÓDICA DA NORMA


Os critérios técnicos adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e, a necessidade de preservação ambiental e de saúde pública.






ANEXOS
ANEXO – Planilla para o cálculo do Nitrogênio disponivel no lodo – ndisp

· Dados necessários para o cálculo do Ddisp;
· fração de mineralização do nitrogênio (FM) (%);

· Nitrogênio Kjeldahl (nitrogênio Kjeldahl = nitrogênio orgânico total + nitrogênio amoniacal (NKj) (mg/kg)

Nitrogênio amoniacal (NNH3)(mg/kg)

Nitrogênio Nitrato e Nitrito (NNO3 +  NNO2) (mg/kg)

O valor da fração de mineralização pode ser o determinado para o lodo específico ou adotado a partir de dados de literatura

· Fórmula para cálculo do Ndisp (mg/kg) para aplicação superficial

Ndisp = (FM/100) x (KKj-NNH3) + 0,5 X (NNH3) + (NNO3 + NNO2)

· Fórmula para cálculo do Ndisp (mg/kg) para aplicação subsuperficial

Ndisp = (FM/100) x (NKj-NNH3) + (NNO3 + NNO2)


As concentrações utilizadas nestes cálculos devem ser em mg do parâmetro por kg de lodo em base seca ou kg por tonelada.


Para lodos de sistemas de tratamento biológico de despejos líquidos sanitários, fica facultado o uso de frações previamente definidas, desde que devidamente justificadas por meio de literatura. No entanto, dada a importância do aproveitamento do nitrogênio disponível no lodo para a cultura, recomenda-se a determinação da fração de mineralização para cada caso. Durante os primeiros 24 meses de adaptação deste manual, deverá ser exigida a determinação da fração de mineralização do nitrogênio também para lodos de despejos líquidos sanitários.


Para referência, estão listadas a seguir as frações de mineralização citadas pelo DEHNR (Department of Environment, Health and Natural Resources – Division of Environmental Management do Estado da Carolina do Norte, EUA, 1994, form LARS 06/94).

Lodo não tratado primário e secundário1 


40%

Lodo digerido aerobiamente




30%

Lodo digerido anaerobiamente




20%

Lodo compostado






10%
ANEXO – metodologia para determinação da elevação de ph provocada pelo lodo 

Pesar 200 g de solo e adicionar o correspondente às seguintes doses de lodo, em toneladas/ha (base seca): 0, 10, 20, 40, 80.


Homogeneizar a mistura e colocar em recipientes de material inerte.


Adicionar água de modo a manter a umidade a 70% da capacidade de campo ao longo de todo o experimento.


Os recipientes devem ser mantidos cobertos de maneira a evitar ressecamento.

Amostrar o solo a cada 7 dias e determinar o pH em CaCl2, conforme Raij et al. (1987), até que apresente valor constante em 3 determinações consecutivas.


A curva de elevação de pH será obtida através de gráfico da variação do pH final da mistura solo-lodo em função da dose (dose de lodo na abcissa e pH na ordenada).
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